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NICOLAU PIHAMORE, Prefeito Mimioipal de 

Louveira, Estado de Sao Paulo^ no uso — 

de suas atribuições legais:—

‘ RESOLVE

Artigo 10Conceder 30 (trinta) dias de 

férias, referente ao período de 04 de Janeiro de I.978 à 03 de Janei
ro de 1.979» ao seguinte servidor , no período abaixo1-

nJIZ APARECLDO «AIASTOT

De 03 de Março à 01 de Abril de I.98O
^ — —  V.   _ . __ ___________________ ____ _______________

na data de sua publicação.
Artigo 20;- Esta Portaria entrará em vigor

PREFEITURA MÜRIGIPAL DE LOÜVEIRA 

EM 29 de fevereiro DE I.98O

RICOLAU PIHAMORE 

Prefeito Municipal


